
Ministério Público do Estado de Pernambuco
19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital – Defesa 

do Consumidor

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA 

REF. IC. Nº 02053.001.596/2022 

Termo de Ajustamento de 
Conduta que firma o 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
intermédio da 19ª Promotoria de 
Defesa da Cidadania da Capital 
com atuação na Promoção e 
Defesa dos Direitos do 
Consumidor  e a empresa M 
MELO  IRIS  -  FRIOS  E 
LATICINIOS, visando à 
adequação e ao cumprimento 
das normas legais e 
regulamentares para o 
fornecimento de produtos 
alimentícios aos consumidores.
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Aos 10  do mês de abril  de 2026, na sede da Promotoria de Justiça de 
Defesa da Cidadania, com atuação em matéria de Proteção e Defesa dos 
Direitos do Consumidor, sita à Av. Visconde de Suassuna, 99, 1º Andar, no 
bairro de Santo Amaro, na cidade do Recife, Estado de Pernambuco, o 
Ministério Público do Estado de Pernambuco, por meio da 19ª 
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital , com atuação 
na Defesa do Consumidor, representado pelo  Exmo. Dr. SOLON IVO DA 
SILVA FILHO, 19º Promotor de Justiça de Defesa do Consumidor da 
Capital e a Pessoa Jurídica adiante indicada, doravante denominada 
COMPROMISSÁRIA, MELO IRIS - FRIOS E LATICINIOS, CNPJ XXXX, 
com sede à Estrada dos Remédios, s/n, XXXXXX, Afogados, Recife/PE, 
CEP: XXXXXX, neste ato representada por_________________.

CONSIDERANDO que, consoante dicção do art. 127, caput, da 
Constituição da República Federativa do Brasil, incumbe ao Ministério 
Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que, conforme preconiza o art. 129, III, da Constituição 
da República Federativa do Brasil, insere-se entre as funções institucionais 
do Ministério Público a proteção dos interesses difusos e coletivos;

CONSIDERANDO que os arts. 1º, inciso II, e 5º, ambos da Lei Federal nº 
7.347, de 24 de julho de 1985, e os arts. 81 e 82, ambos da Lei Federal nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), em 
conjuminância com o art. 25, inciso IV, “a”, da Lei Federal nº 8.625, de 12 
de fevereiro de 1993, e art. 72, inciso IV, “b”  e “c”, da Lei Complementar 
Estadual nº 12/94, estatuem caber ao Ministério Público a proteção, 
prevenção e reparação dos danos causados ao consumidor, bem como a 
tutela de outros interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos;

CONSIDERANDO que a Política Nacional das Relações de Consumo tem 
por objetivo o respeito à dignidade, saúde e segurança do consumidor, de 
acordo com o art. 4º, caput, do Código de Defesa do Consumidor;

CONSIDERANDO que a boa fé, a transparência e a proteção do 
consumidor são princípios basilares das relações consumeristas;
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CONSIDERANDO que o art. 6º, I, do Código de Defesa do Consumidor, 
prescreve entre os direitos básicos do consumidor a proteção da vida, 
saúde e segurança;

CONSIDERANDO que o art. 6º, III, do Código de Defesa do Consumidor, 
determina ser direito básico do consumidor a informação adequada e clara 
sobre os diferentes produtos e serviços, com especificação correta de 
quantidade, características, composição, qualidade e preço;

CONSIDERANDO que o art. 6º, VI, do Código de Defesa do Consumidor, 
afirma ser direito básico do consumidor a efetiva prevenção e reparação 
de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos;

CONSIDERANDO que o fornecedor imediato de produtos in natura é, 
exceto quando identificado claramente seus produtos, responsável perante 
o consumidor por vícios de qualidade, na dicção do art. 18, § 5º, do Código 
de Defesa do Consumidor;

CONSIDERANDO que, de acordo com o art. 18, § 6º, I, do Código de 
Defesa do Consumidor, são impróprios ao uso e consumo os produtos 
cujos prazos de validade estejam vencidos;

CONSIDERANDO que, de acordo com o art. 18, § 6º, II, do Código de 
Defesa do Consumidor, são impróprios ao uso e consumo, dentre outros, 
os produtos deteriorados, nocivos à vida ou à saúde e em desacordo com 
as normas regulamentares de apresentação;

CONSIDERANDO que, de acordo com o art. 18, § 6º, III, do Código de 
Defesa do Consumidor, são impróprios ao uso e consumo os produtos 
que, por qualquer motivo, se revelem inadequados ao fim a que se 
destinam;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 39, VIII, do Código de Defesa 
do Consumidor, é vedado ao fornecedor de produtos colocar no mercado 
de consumo qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas 
expedidas pelos órgãos oficiais competentes;
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CONSIDERANDO que recente fiscalização a estabelecimento da 
COMPROMISSÁRIA, identificou irregularidades  em  produtos,  expostos 
com data de validade vencida;

RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO DE 
AJUSTAMENTO DE CONDUTA, objetivando regularizar a 
comercialização de alimentos no Município do Recife, a ser regido 
conforme as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA, que possui eficácia de título executivo extrajudicial, busca 
prevenir a ocorrência de eventuais ilícitos e irregularidades praticados 
contra os consumidores e demais titulares dos interesses difusos, coletivos 
e individuais homogêneos , nos termos do § 6º, do artigo 5º, da Lei nº 
7.347, de 24/07/85, acrescido pelo artigo 113, da Lei nº 8.078, de 11/09/90 
(Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA SEGUNDA –  A COMPROMISSÁRIA  se compromete a não 
manter  expostas,  descartar  e  de  nenhuma  forma  oferecer  aos 
consumidores quaisquer mercadorias vencidas e visivelmente impróprias 
ao consumo, devendo manter em separado e devidamente identificados os 
produtos destinados ao descarte.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do INADIMPLEMENTO. O não cumprimento do 
disposto  na  cláusula  anterior  importará no pagamento de multa de R$ 
100,00 (cem  reais) por cada produto encontrado em desacordo,  valores 
estes que reverterão em favor do Fundo Estadual de Proteção dos Direitos 
Difusos - FEPDD, sem prejuízo das demais medidas legais cabíveis. 

CLÁUSULA QUARTA: O Ministério Público fará publicar em Diário Oficial, 
em espaço próprio, o presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA, cujo termo inicial dos prazos firmados é o da assinatura do 
presente;
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CLÁUSULA QUINTA: O foro competente para qualquer ação judicial, por 
mais privilegiado que seja, será o da Comarca de Recife-PE, com renúncia 
expressa a qualquer outro;

E, por estarem justos e acordados, as partes  
COMPROMISSÁRIA E COMPROMITENTE  , por meio de seus 
representantes legais, firmam o presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA , para que surta seus efeitos legais e jurídicos , tendo 
eficácia de título executivo extrajudicial, na forma do   artigo 5º, §6º, da 
Lei nº 7.347/85 c/c o art. 585, VII, do Código de Processo Civil .

Recife,  10 de abril de 2026.

SOLON IVO  DA SILVA FILHO

Promotor de Justiça

XXXXXXXX

 Representante legal da MELO IRIS - FRIOS E LATICINIOS

CNPJ nº  XXXXXX

XXXXXXX

Proprietária da MELO IRIS - FRIOS E LATICINIOS
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